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4.1. INTRODUÇÃO 


A parte deste trabalho ora detalhada diz respeito às propostas aceitas e apresentadas pelo Grupo de Estudos SEFAZ-PE (Portaria SF nº 466/93) relativamente à revisão constitucional prevista para 1994, na área tributária.


A idéia é oferecer uma visão geral da proposta de PE.


Como já foi mencionado no sumário, o material comporta quatro blocos, os quais serão objeto de comentários, de forma autônoma.

4.2. PROPOSTAS DO GRUPO DA COTEPE/ICMS ACEITAS PELO GRUPO DE ES​TUDOS DA SEFAZ-PE (v. ANEXO A)


1. O GT-COTEPE/ICMSVARINDREM "GT-COTEPE/ICMS" apresentou cerca de dezesseis proposições, dentro de uma estratégia de alterações menos abran​gentes. A opção adotada por aquele Grupo foi no sentido de se tentar aperfeiçoar o sis​tema tributário em vigor. Nesse ponto, vale ressal​tar a urgente necessidade de se com​plementar o Sistema concebido e contemplado na Constituição de 1988, mediante a edição da legislação infraconstitucional prevista, em es​pecial daquela a ser objeto de leis complementares à Constituição Federal. Grande parte dos problemas hoje enfrentados pelas administrações tributárias e pelos contribuintes deri​va, justamente, da falta dessa regulamentação.


2. As propostas do GT-COTEPE/ICMS aceitas por PE são as seguintes:

	Nº
	DISPOSITIVO CF
	SITUAÇÃO
	ASSUNTO

	(1)
	Art.102 I "a"

Art. 103 § 4°
	Nova Reda​ção
	lei / ato normativo estadual - Extensão Governadores - ação declaratória de constitucionalidade

	(2)
	Art. 105 I "i" § 2°
	Acréscimo
	Agilização decisão judicial matéria tri​bu​tária

	(3)
	Art. 146 III "d"
	Acréscimo
	Integração cadastros - U/E/M

	(4)
	Art. 150 VI "a"
	Nova Reda​ção
	Imunidade recíproca entes tributantes - movimentação financeira

	(5)
	Art. 150 § 1°

Art. 154
	Nova Reda​ção
	Supressão competência residual da União

	(6)
	Art. 155 § 3°
	Nova Reda​ção
	Possibilidade de tributação de deriva​dos de petróleo, além do ICMS e dos Imp. Importação e Exportação


Passo a tecer rápidas considerações / justificativas sobre os dispositivos mencionados, objetivando melhor compreensão de seu conteúdo.

(1) Artigos 102 I "a" e 103 § 4°


A medida estende aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal a prerrogativa de promoverem, junto ao Supremo Tribunal Federal, ação declaratória de constitucionalidadeVARINDREM "ação declaratória de constitucionalidade", relativa​mente a lei ou ato normativo estadual, à semelhança da esfera federal. Pretende-se agilizar a tramitação de discussões judiciais em matéria tributária. 

(2) Artigo 105 I "i" § 2º


Com idêntico objetivo de agilizar as decisões no âmbito do Judiciário, pro​põe-se conferir ao Superior Tribunal de Justiça a possibilidade de processar e julgar, originaria​mente, ação declaratória de legalidadeVARINDREM "ação declaratória de legalidade" de lei ou ato normativo estadual ou municipal sobre matéria tributária.


Assim, mediante manifestação originária do órgão de última instância judici​al, pressupõe-se que haverá rapidez na fixação do entendimento do Judiciário quanto a questões tributárias, evitando-se o adiamento de soluções que se delongam demasiada​mente, com prejuízo para todo o arcabouço jurídico-tributário. 

(3) Artigo 146 III "d"


Propõe-se que lei complementar estabeleça normas gerais para integração dos cadastrosVARINDREM "integração dos cadastros" dos contribuintes nas esferas fe​deral, estadual e municipal, com vistas a simplificar as obrigações tributárias, reduzir custos operacionais e intensificar o intercâmbio de informações econômico-fiscais entre os entes tributantes.

(4) Artigo 150 VI "a"


A redação dada ao princípio da imunidade tributária recíprocaVARINDREM "imunidade tributária recíproca" entre os entes tributantes - vedação constitucional de se instituírem impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços de qualquer dos entes federados - objetiva incluir, nesse contexto, "a movi​mentação ou transmissão de valores e de direitos de natureza financeira". Com essa proposta, estende-se a mencionada imuni​dade a impostos como o IPMFVARINDREM "IPMF" ou outros que vie​rem a ser instituí​dos sob similar objetivo.

(5) Artigos 150 § 1° e 154


O atual artigo 154, da Carta de 1988, prevê, no seu inciso I, a faculdade de a União, mediante lei complementar, instituir impostos não cumulativos e que não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios daqueles discriminados no texto constitucional. É a de​cantada competência residual da UniãoVARINDREM "competência residual da União", mecanismo bastante questionado, ainda que rara​mente utilizado. A proposta reside na eliminação dessa competência concedida "em tese". Qualquer criação de novo imposto demandaria emenda constitucional específica.


A alteração ao artigo 150 § 1° se refere, tão somente, a adequar o texto à retirada do artigo 154 II, cuja norma se sugere eliminar.

(6) Artigo 155 § 3º


A Emenda Constitucional n° 3, de 1993, ao dar nova redação ao § 3° do arti​go 155, substituiu a expressão "combustíveis líquidos e gasososVARINDREM "combustíveis líquidos e gasosos", lubrificantesVARINDREM "lubrificantes" e minerais do PaísVARINDREM "minerais do País"", por "derivados de petróleoVARINDREM "derivados de petróleo", combustíveis e minerais do País" e, em consequência, impediu a incidência do IPI sobre todos os derivados daquele produto - como acontecia até 1993.


A proposta pretende restaurar a redação original, excetuando, da incidência dos demais tributos, apenas os combustíveis líquidos e gasosos e lubrificantes e não todos os derivados de petróleo e combustíveis. Assim, restaurar-se-ia a competência para instituir o IPI, por exemplo, sobre derivados de petróleo, bem como seria mantido o volu​me de recursos repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, por meio dos Fundos de Participação.

4.3. PROPOSTAS DO GRUPO DE ESTUDOS DA SEFAZ-PE, COMPLEMENTANDO E APERFEIÇOANDO AS DA COTEPE/ICMS (v. ANEXO B)


1. A partir da análise das sugestões da COTEPE/ICMS, o grupo da SEFAZ-PE op​tou por sugerir ajustes entendidos como necessários, no aspecto técnico e redacio​nal.


2. As propostas do Grupo da SEFAZ-PE se consubstanciam no seguinte:


	Nº
	DISPOSITIVO CF
	SITUAÇÃO
	ASSUNTO

	(1)
	Art.52 XV

 Art. 146 IV

 Art. 160 § único
	Acréscimo

Acréscimo

Nova redação
	 Descumprimento convênios ICMS

-Competência do Senado

-Sanções LC

-Sanções - retenções quotas FPE e FExp.

	(2)
	Art. 145 III 
	Nova redação
	Critérios, por LC, para contribuição de melhoria

	(3)
	Art. 146 III "c"
	Supressão
	Tratamento tributário diferenciado para ato cooperativo

	(4)
	Art. 148
	Nova redação
	Elimina instituição de empréstimo com​pulsório para financiar investimentos públicos 

	(5)
	Art. 150 III "b"
	Nova redação
	Anterioridade da lei - Prazo para o iní​cio de sua eficácia

	(6)
	Art. 150 VI "d"
	Nova redação
	Competência LC para delimitar imuni​dade nas publicações

	(7)
	Art. 150 § 6°

§ 8°
	Nova redação

Acréscimo
	Sujeição à lei relativamente a qualquer desoneração de tributos

Vedação de remissão tributos "indiretos"

	(8)
	Art. 150 § 9°
	Acréscimo
	Não aplicação princípio anualidade / anterioridade para revogação benefí​cios

	(9)
	Art. 152 
	Nova redação
	Vedação de a União estabelecer trata​mento tributário diferenciado (procedência / destino mercadoria ou serviço)

	(10)
	Art. 155 § 2° IX "a"
	Nova redação
	Incidência ICMS importação feita por contribuinte ou não. Titularidade da receita para Estado do domicílio fiscal do importador

	(11)
	Art. 155 § 2° X "b"
	Nova redação
	Imunidade ICMS operações interesta​duais com energia / petróleo - comer​cialização e industrialização

	(12)
	Art. 2° § 2° EC 

n° 3/93
	Supressão
	Imunidades IPMF - idênticas àquelas dos demais tributos (art. 150)



A exemplo do item anterior, seguem comentários a respeito de cada uma das propostas apresentadas. 

(1) Artigos 52 XV; 146 IV; e 160, parágrafo único


Essa sugestão visa a aperfeiçoar o mecanismo de harmonização tributá​riaVARINDREM "harmonização tributária", na área do ICMS, especialmente em face da "guerra fiscalVARINDREM "guerra fiscal"" instaurada no País.


A medida contempla a competência para o Senado Federal apreciar o des​cumprimento, por parte dos Estados e Distrito Federal, das normas relativas à concessão de incentivos fiscais e financeirosVARINDREM "incentivos fiscais e financeiros" quanto ao ICMS, bem como a imposição de penalidades aos infratores. Entre essas, destacam-se a retenção de quotas do FPE e do Fundo de Exportações; a proibição de realizar opera​ções de crédito e a aplicação de multa a ser rateada com os Estados prejudicados pela concessão indevida do benefício.


Em verdade, pretende-se adotar eficazes mecanismos que inibam os Esta​dos a concederem benefícios na área do ICMS, independentemente da celebração dos acordos previstos no artigo 155 § 2° XII "g", da Constituição Federal.

(2) Artigo 145 III


A redação proposta ao inciso III, do artigo 145, objetiva remeter à lei com​plementar competência para definir critérios necessários à instituição da contribuição de melhoriaVARINDREM "contribuição de melhoria". Em verdade, esse tributo não tem representado, até hoje, relevante papel nas fi​nanças públicas. Poucos são os Estados e Municípios que o adotaram, a despeito de a contribuição viabilizar a cobrança de parte dos gastos incorridos na realização das obras públicas, na proporção da valorização que essas obras acarretam para os imóveis de particulares.


A proposta consiste em que se fixem, a nível nacional, parâmetros indutores da criação desse tributo, introduzindo, de modo efetivo, no País, importante mecanismo de progressividade do sistema tributário.

(3) Artigo 146 III "c"


A norma contida no artigo 146, III "c", possibilita que lei complementar dispo​nha sobre tratamento tributário diferenciado para o ato cooperativoVARINDREM "ato cooperativo". Ora, os projetos em tramitação no Congresso, sobre o assunto, com a abrangência dada ao ato cooperativo, já demonstraram a fragilidade dessa norma, cuja regulamentação poderá acarretar graves prejuízos às finanças dos Estados e distorções nas relações comerciais entre empresas a partir da conceituação oferecida ao ato coope​rativo, podendo ser estendida a qualquer tipo de cooperativa. Ademais, esse dispositivo poderia viabilizar a forte ingerência da União na competência tributária dos Estados e Distrito Federal.


A proposta é suprimir esse dispositivo do texto constitucional, ficando a cri​té​rio dos Estados a adoção de regime tributário específico para os atos cooperativos.

(4) Artigo 148


Essa proposição é idêntica àquela apresentada pela COTEPE/ICMS, no sentido de eliminar a possibilidade de a União instituir empréstimos compulsóri​osVARINDREM "empréstimos compulsórios" para financiar investimento público de cárater urgente e de interesse nacional relevante (atual inciso II do artigo 148). O princi​pal argumento apresentado foi o de que figura como instrumento mais apropriado para fi​nanciar investimento públicos, a emissão de títulos, com amortização a longo prazo.


A alteração ora formulada consiste, exclusivamente, em manter o parágrafo único, do mencionado artigo, que vincula a aplicação dos recursos decorrentes dos empréstimos à despesa que tenha fundamentado sua criação.

(5) Artigo 150 III "b"


A nova redação dada à alínea "b", do inciso III do artigo 150, objetiva esta​be​lecer um prazo mínimo entre o dia da publicação da lei instituindo ou majorando tribu​tos (publicação essa que deverá ser no ano anterior ao da implementação da medida) e o termo inicial de sua vigência, concedendo aos contribuintes - destinatários da norma - período de adaptação às mudanças. Evita-se o chamado efeito "surpresa"VARINDREM "efeito \"surpresa\"" das disposições tributárias. O prazo mínimo sugerido é de sessenta dias, iniciando-se, sempre, no primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da publicação da respectiva lei, obedecido o princípio da anterioridadeVARINDREM "princípio da ante​rioridade", também inserto na norma mencionada.

(6) Artigo 150 VI "d"


A proposta visa a remeter, para lei complementar, a delimitação do atual campo de incidência da imunidade de instituição de impostos em se tratando de li​vrosVARINDREM "livros", jor​naisVARINDREM "jornais", periódicosVARINDREM "periódicos" e o papelVARINDREM "papel" para sua impressão.


Com a redação vigente, a imunidade vem sendo desvirtuada alcançando pu​blicações tais como os anúncios classificados que não estariam enquadrados no objetivo de, via desoneração tributária, se assegurar/garantir a liberdade de impren​saVARINDREM "liberdade de imprensa" e o acesso às informações.

(7) Artigo 150 §§ 6° e 8°


Propõe-se aperfeiçoar o texto do § 6° do artigo 150, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993, no sentido de tornar explícita a obrigatorieda​de de a concesão de qualquer benefício na área tributária, inclusive quanto ao ICMS, somente ser viabilizada mediante lei, seja federal, estadual ou municipal, conforme a respectiva competência.


Assim, as matérias relativas a ICMS,objeto de acordos celebrados nos ter​mos do artigo 155 § 2o. XII "g", excetuadas aquelas que versassem sobre obrigações acessórias, necessitariam de lei estadual para sua aplicabilidade e eficácia.


Ademais, sugere-se a vedação de que se conceda cancelamento de débitos referentes aos chamados tributos indiretos, como é o caso do ICMS, do ISS e do IPI. O fundamento da proposta reside no fato de que o contribuinte de direito não teria legitimi​da​de para obter remissão, pois figura como mero agente arrecadador/repassador da carga tributária suportada pelo contribuinte de fato - o consumidor final.


Vale ressaltar que, no caso específico de remissãoVARINDREM "remissão" e anistiaVARINDREM "anistia" de créditos tribu​tários, a Constituição do Estado de Pernambuco, de 1989, no seu artigo 108, somente permite sua concessão desde que haja, em favor dos contribuintes que tenham pago seus débitos regularmente, ressarcimento financeiro compensatório dos valores correspondentes à atualização monetária relativa à diferença entre o montante recolhido e o benefício financeiro que seria resultante da remissão ou anistia.

(8) Artigo 150 § 9°


Pretende-se acrescentar mais um parágrafo ao artigo 150, objetivando diri​mir controvérsias hoje existentes na doutrina e jurisprudência relativamente à interpreta​ção da aplicação do princípio da anualidadeVARINDREM "princípio da anualidade" nas hipóteses de revogação de incentivos fiscaisVARINDREM "incentivos fiscais".


Com a redação apresentada, torna-se inequívoco o entendimento de que a revogação de beneficios não constitui majoração de tributos, mas, tão somente, restaura​ção de situação já existente, temporariamente suspensa em virtude de norma específica concessiva do favor.

(9) Artigo 152


Pretende-se com essa proposta incluir a União no comando constitucional que veda aos Estados, Distrito Federal e Municipios estabelecerem tratamento tributário diferenciado em razão da procedência ou destino da mercadoria ou serviço prestado.

(10) Artigo 155 § 2° IX "a"


Essa nova redação dada à alínea "a", do inciso IX, do § 2° do artigo 155 contempla, no campo de incidência do ICMS, quando da importaçãoVARINDREM "importação" de mercadorias do exterior, aquelas operações realizadas inclusive por pessoa física. Prevê, também, a faculdade de o imposto devido ser exigido por ocasião do desembaraço aduaneiro do produto. Quanto à titularidade da respectiva receita, esta será do Estado do domicílio fiscal do importador da mercadoria e não do destinatário final.

(11) Artigo 155 § 2° X "b"


A presente sugestão delimita o campo de aplicação da imunidade tributária do ICMS, hoje vigente quanto a operações interestaduais com energiaVARINDREM "energia" e petróleoVARINDREM "petróleo". Inclui-se, expressamente, que só haverá a desoneração do imposto quando tais mercadorias se des​tinem à comercialização ou industrialização. (Durante a realização do seminário no IAF, em 12.4.94, foi sugerida a inclusão de prestação de serviços)


Nessas condições, evitam-se as distorções causadas pela prática reiterada do não pagamento do ICMS em se tratando de operações para consumo final, prática essa que, além de causar significativa evasão de receita para os Estados consumidores, induz a uma desleal concorrência entre os mesmos produtos quando destinados ao consumo no respectivo território da Unidade da Federação.

(12) Artigo 2° § 2° da Emenda Constitucional n° 3, de 1993


O § 2° do artigo 2° em questão exclui o Imposto sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e direitos de natureza financeira, do princípio da anualidadeVARINDREM "principio da anualidade" e da imunidade recí​procaVARINDREM "imunidade recíproca", entre outros. A proposta é suprimir esse dispositivo, inserindo o IPMF no elenco das imunidades previstas para demais impostos, fortalecendo-se o federalismo fiscal. Acrescente-se, também, que a redação sugerida ao artigo 150 VI "a" (item 4.2., proposta n° 4) vem fortalecer este entendimento e solucionar as dúvidas existentes.

4.4. PROPOSTA ACERCA DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO INTERESTADUAL NA ORIGEM (v. ANEXO C)

	Nº
	DISPOSITIVO CF
	SITUAÇÃO
	ASSUNTO

	(1)
	Art. 155 § 2° XIII
	acréscimo
	Faculdade de cobrança ICMS integral Estado de origem, com mecanismo de transferência de receita.



Desde 1991, técnicos do Instituto de Administração Fazendária - IAF da Se​cretaria da Fazenda vêm defendendo a proposta de cobrança do ICMS no Estado reme​tente.


Em 1993, foi apresentado, por Ivo Pedrosa, trabalho sobre o assunto, na 45ª Reunião Anual da SBPC, realizada em Recife ("Tributação do Valor Agregado no Brasil via ICMS: Federalismo e Competitividade Interregional"). Esse trabalho foi publicado, pelo IAF, na série Estudos e Pesquisas, volume 9. 


Em resumo, a sugestão formulada é no sentido de se inserir, no texto consti​tucional, a possibilidade de os Estados cobrarem, integralmente na origem, o imposto re​la​tivo à diferença entre a alíquota interna vigente no destino e a interestadual. O rateio desses recursos seria feito via mecanismo de transferência a ser estabelecido pelos Estados. O Anexo D contém proposta de operacionalização do mecanismo.


Ressalte-se que, com a Emenda Constitucional n° 3, de 1993 (artigo 150 § 7°), se encontra prevista a viabilidade de se atribuir ao sujeito passivo da obrigação tributá​ria a condição de responsável pelo pagamento de imposto cujo fato gerador ocorra posteri​ormente. Assim, a cobrança do ICMS na origem poderá ser, igualmente, viabilizada por convênio a ser celebrado com base na Lei Complementar n° 24, de 1975.


O principal fundamento para a proposição reside no fato de que o atual me​canismo de repartição da receita do ICMS entre Estados vendedores e compradores - por meio da aplicação de alíquota inferior à interna (a chamada alíquota interesta​dualVARINDREM "alíquota interestadual") - tem se mostrado indutor de distorções no sistema de preços. Ademais, existe forte atrativo para a sonegaçãoVARINDREM "sonegação" fiscal, mediante simulação de transações interestaduais.

4.5. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O ENCAMINHAMENTO, NO PROCESSO REVISIONAL, DAS PROPOSTAS SUGERIDAS POR PERNAMBUCO.


Tendo em vista a peculiaridade do processo revisional e as constantes alte​ra​ções nos prazos de apresentação das propostas, tornou-se inviável fixar um adequado cro​nograma de discussão e encaminhamento das sugestões formuladas por Pernambuco.


As propostas do Grupo da COTEPE/ICMS foram subscritas, em sua maioria, por parlamentares da Paraíba. As proposições de Pernambuco, por orientação do Secre​tário da Fazenda, Dr. Admaldo Matos, foram encaminhadas ao Deputado José Múcio MonteiroVARINDREM "Deputado José Múcio Monteiro". Ressalte-se que não houve tempo hábil para gestões, a nível dos Secretários de Fazenda e Finanças dos Estados e Distrito Federal, como era a idéia originária, visando a uma maior integração entre as Unidades Federadas, a fim de se fortalecerem as posições defendidas, de interesse comum.


Das treze propostas constantes dos itens 4.3 e 4.4, oito foram apresentadas na revisão, quais sejam:


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigos 52 XV; 146 IV; 160 § único


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 145 III


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 150 III


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 150 VI "d"


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 150 § 9°


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 155 § 2° IX "a"


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 155 § 2° IX "b"


\SYMBOL 183 \f "Symbol" artigo 155 § 2° XIII


Por fim, convém salientar que, após encaminhamento da proposta da altera​ção na sistemática de tributação interestadual e tendo em vista ter sido a mesma conside​rada - pelo Grupo da COTEPE/ICMS - conflituosa, pois o § 7° do artigo 155, com a reda​ção da EC n° 03/93 já contemplava o assunto, a Secretaria da Fazenda de Pernambuco propôs, junto ao subrelator Deputado Gustavo KrauseVARINDREM "Deputado Gustavo Krause", adequar a sugestão, no sentido de a mudança sugerida ser veiculada por lei complementar e não mais por acordo entre Estados.


Entretanto, quando da apresentação dos substitutivos, constatou-se que havia sido adotada a tese objeto de proposta do Deputado José SerraVARINDREM "Deputado José Serra", prevendo a viabilidade de adoção do princípio da tributação do ICMS pelo Estado de destino, assegurando-se que, ao final do processo de circulação, o imposto pago seja integralmente apropriado pelo Es​tado ou Distrito Federal onde a mercadoria tenha sido consumida ou o serviço tenha sido prestado. Observa-se que a formulação citada não indica os mecanismos a serem adota​dos a fim de se garantir a correta apropriação do imposto. Qualquer proposta deverá, necessariamente, contemplar o recolhimento do tributo na Unidade da Federação do remetente, sob pena de se agra​var, ao extremo, os problemas criados com a atual alíquota reduzida, nas operações interestaduais. 

Uma outra alternativa viável seria a de se propor alteração à Constituição eliminando as alíquotas interestaduaisVARINDREM "alíquotas interestaduais" (todas as operações seriam tributadas na origem com alíquota "cheia") e se estabelecendo, a nível constitucional, a repartição da receita entre as Unidades da Federação de origem e de destino.


ANEXO A - PROPOSTAS REVISIONAIS DO GRUPO DA COTEPE/ICMS ACEITAS PELO GRUPO DE ESTUDOS DA SEFAZ-PE

1. Proposta

"Dê-se a seguinte redação à alínea "a", do inciso I, do art. 102 e ao § 4º do art. 103 da Constituição Federal:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidadeVARINDREM "ação direta de in​constitucionalidade" de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidadeVARINDREM "ação declaratória de constitucionalidade" de lei ou ato normativo federal ou estadual;

................................................................................................................."

"Art. 103. .................................................................................................."

§ 4º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados, por Governador de Estado ou do Distrito Federal ou pelo Procurador-Geral da República."

JUSTIFICATIVA

A extensão da prerrogativa aos Governadores de Estado e do Distrito Fede​ral, para promoverem a ação declaratória de constitucionalidade com elastério para a lei ou ato normativo estadual possibilitará, induvidosamente, a agilização de inúmeras pendências judiciais, eis que os Estados também enfrentam as mesmas dificuldades da União nesta área."

2. Proposta

"Acrescente-se a alínea "i" ao inciso I e o § 2º, passando o seu parágrafo único a § 1º do art. 105, com a seguinte redação:

"Art. 105. Compete ao Supremo Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente:

................................................................................................................... 

"i) a ação declaratória de legalidadeVARINDREM "ação declaratória de le​galidade" de lei ou ato normativo estadual ou muni​cipal, que verse sobre matéria tributá​ria.

...................................................................................................................

§ 2º A ação declaratória de legalidade poderá ser proposta:

I - pelo Presidente da República;

II - pela Mesa do Senado Federal;

III - pela Mesa da Câmara dos Deputados;

IV - pela Mesa da Assembléia Legislativa;

V - pelo Governador de Estado;

VI - pelo Procurador Geral da República."

JUSTIFICATIVA

O objetivo da proposta é provocar pronta manifestação do órgão de última instância sobre a legalidade de legislação estadual ou municipal sobre tributos, evitando, em consequência, que dúvidas a respeito da matéria se eternizem, o que acarreta a nefasta insegurança jurídica."

3. Proposta
"Acrescente-se a alínea "d" ao inciso III do art. 146, com a seguinte redação:

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 

...................................................................................................................

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especial​mente sobre:

...................................................................................................................

d) integração dos cadastros gerais de contribuintesVARINDREM "cadastros gerais de contribuintes" da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."

JUSTIFICATIVA

A proposição, por seu texto, diz do objetivo: integração de cadastros de con​tribuintes das três esferas de governo, o que reduzirá custos de administração e consoli​dará informações úteis para o combate à sonegaçãoVARINDREM "sonegação", bem como simplificará o cumprimento de obrigações pelos contribuintes."

4. Proposta

"Dê-se à alínea "a" do inciso VI do art. 150, a seguinte redação:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

...................................................................................................................

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda, serviços e movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira uns dos outros;

................................................................................................................."

JUSTIFICATIVA

A proposta visa a restabelecer o respeito ao princípio da imunidade recí​procaVARINDREM "princípio da imunidade recíproca" entre os entes tributantes, uma vez que a tributação pelo IPMF, hoje incidente sobre a movimentação financeira de Esta​dos e Municípios, instituída pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, trata, verdadeira​mente, de transferência de recursos dos cofres estaduais e municipais, ressalte-se, já exauridos, para a União."

5. Proposta

"Dê-se ao art. 154 e ao § 1º do art. 150, a seguinte redação:

"Art. 154. A União poderá instituir, na iminência ou no caso de guerra ex​terna, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação."

"Art. 150......................................................................................................

§ 1º A vedação do inciso III, "b", não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, I, II, IV, e V, e 154."

JUSTIFICATIVA

Extingue-se a competência residualVARINDREM "competência residual". Os impostos devem ser apenas os enu​merados exaustivamente na Constituição Federal. Se o País necessitar de mais recursos, que a contribuição da sociedade seja negociada claramente, por aumento de impostos já existentes; se surgir fato novo que justifique um novo imposto, que se emende a Constitui​ção e que se institua sua matriz constitucional de incidência.

A nova redação ao § 1º, do art. 150, é mero ajuste na remissão feita ao art. 154, que, pretende-se, não tenha mais incisos."

6. Proposta
"Dê-se ao § 3º do art. 155, a seguinte redação:

"Art. 155. ....................................................................................................

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia elétricaVARINDREM "energia elétrica", serviços de telecomunicaçõesVARINDREM "telecomunicações", combustíveis líquidos e gasososVARINDREM "combustíveis líqui​dos e gasosos", lubrificantesVARINDREM "lubrificantes" e mi​nerais do Pa​ísVARINDREM "minerais do País"."

JUSTIFICATIVA

A Emenda Constitucional nº 3, de 1993, ao trocar a expressão "combustíveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do País" por "derivados de pétroleo, combustí​veis e minerais do País", fez com que o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI não mais incidisse sobre todos os derivados de petróleoVARINDREM "derivados de petró​leo" e combustíveis.

É o que emerge do texto e, como sabemos, em tema de excludência de tri​bu​tação, a interpretação não cabe, pois prevalece a regra da literalidade.

Ora, a expressão "derivados de petróleo e combustíveis" é de uma amplitude imensa. Atualmente, quase tudo é derivado de petróleo e combustível. Acolhida a pro​posi​tura, estaremos corrigindo tamanho absurdo."


ANEXO B - PROPOSTAS REVISIONAIS DO GRUPO DE ESTUDOS DA SEFAZ-PE, COMPLEMENTANDO AS DA COTEPE/ICMS

1. Proposta

"Insira-se o inciso XV ao art. 52, e o inciso IV ao art. 146, dando-se nova re​dação ao parágrafo único do art. 160.

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

..................................................................................................................


XV - apreciar e decidir, à vista de representação formulada por qualquer Uni​dade da 


Federação, sobre o descumprimento do disposto no artigo 155, § 2º, XII, "g".

...................................................................................................................


Art. 146. Cabe à lei complementar:

...................................................................................................................


IV - quanto ao descumprimento do disposto no art. 155., § 2º, XII, "g", dispor sobre:


a) a perda do direito aos recursos de que trata o artigo 159, I, "a" e II;


b) os critérios de rateio do valor não repassado;


c) a proibição de a Unidade da Federação infratora realizar operações de crédito;


d) a aplicação de multa fixada em percentual sobre a arrecadação da Uni​dade da Federação infratora, devendo a respectiva arrecadação ser rateada entre os Estados prejudicados.

...................................................................................................................


Art. 160. ....................................................................................................


Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede:


I - a União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos ao paga​mento de seus créditos, inclusive suas autarquias;


II - a União de proceder à retenção dos recursos a que se refere o artigo 159, I, "a" e II, em decorrência da decisão de que trata o inciso XV, do artigo 52."


JUSTIFICATIVA

A proposta tem por objetivo evitar a guerra fiscalVARINDREM "guerra fis​cal", que fragiliza o pacto fede​rativoVARINDREM "pacto federativo".

Entendemos que a técnica legislativa inserida nessa proposta atinge com maior precisão o objetivo traçado, porque remete à lei complementar o conflito entre Unidades da Federação, como, aliás, determina o próprio artigo 146, e porque as sanções sugeridas são mais eficientes." 


2. Proposta


"Altere-se o inciso III do artigo 145:

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

...................................................................................................................

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, nos termos de lei complementar."


JUSTIFICATIVA

Há uma dificuldade enorme de se instituir a contribuição de melho​riaVARINDREM "contribuição de melhoria", por falta de maiores critérios na sua identifi​cação.

Assim, propugna-se, através dessa proposta, que a lei complementar defina esses critérios, com vistas à efetiva instituição do tributo."


3. Proposta

"Suprime a alínea "c", do inciso III, do artigo 146 (adequado tratamento tribu​tário ao ato cooperativoVARINDREM "ato cooperativo")


JUSTIFICATIVA


Entendemos que a atual alínea "c", do inciso III, do artigo 146, abre uma enorme possibilidade de evasão fiscal, já que a Constituição não delimitou a espécie de co​operativa que ela abrange, sendo, pois, passível de ser estendida a qualquer tipo de cooperativa."


4. Proposta


"Dê-se ao artigo 148, a seguinte redação:


"Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsóriosVARINDREM "empréstimos compulsórios" para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência.


................................................................................................................."


JUSTIFICATIVA


O instrumento correto para financiar investimentos públicos é a emissão de títulos, com o perfil de longo prazo, de sorte a diluir no tempo os investimentos relevantes e cujos benefícios serão usufruídos por várias gerações futuras. Por isso, suprime-se a possibilidade de empréstimos compulsórios para tal finalidade."



5. Proposta


"Dê-se à alínea "b" do inciso III do art. 150 a seguinte redação:


"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias  asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

...................................................................................................................


III - cobrar tributos:

...................................................................................................................


b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os insti​tuiu ou aumentou e antes do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da sua publica​ção."


JUSTIFICATIVA


Com o objetivo de se evitar que as alterações econômicas de fim de ano (feitas, geralmente, de maneira apressada) venham a vigir com menos de vinte e quatro ho​ras, dando um prazo ao contribuinte, não inferior a sessenta dias, para se adaptar à nova realidade."


6. Proposta


"Dê-se nova redação à alínea "d" do inciso VI do artigo 150:


"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias  asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:


..................................................................................................................


VI - instituir impostos sobre:


..................................................................................................................


d) livrosVARINDREM "livros", jornaisVARINDREM "jornais", periódi​cosVARINDREM "periódicos" e o papelVARINDREM "papel" destinado à sua impres​são, conforme definidos em lei complementar."


JUSTIFICATIVA


A imunidade referente à liberdade de imprensaVARINDREM "liberdade de imprensa" vem sendo consagrada pelas diversas Constituições brasileiras, não devendo ser assim expurgada.


Não obstante, para se evitar que essa imunidade seja desvirtuada, alcan​çan​do, inclusive, publicações pornográficas, a emenda remete para a lei complementar a delimitação do campo de abrangência dessa imunidade."


7. Proposta


"Dê-se nova redação ao § 6º do artigo 150:


"Art. 150. ...................................................................................................


 § 6º Qualquer subsídioVARINDREM "subsídio" ou isençãoVARINDREM "isenção", redução de base de cálculoVARINDREM "redução de base de cálculo", concessão de crédito presumidoVARINDREM "crédito presumido", anistiaVARINDREM "anistia" ou remissãoVARINDREM "remissão", relativos a impostos, taxas ou contribui​ções, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, observado o disposto no artigo 155, § 2º, XII, "g"." 


"Acrescente-se o § 8º ao artigo 150:


"§ 8º A remissão mencionada no § 6º não se aplica aos impostos previstos nos artigos 153, IV e V, 155, I, "b", e 156, III e IV."


JUSTIFICATIVA

Quanto à alteração da redação do § 6º, do artigo 150 é de se manter a reda​ção da Emenda Constitucional  nº 3, de 1993, com a substituição da expressão "sem prejuízo do disposto", pela expressão "observado o disposto", isto por uma questão de técnica de redação.

Com a inclusão do § 8º, por seu turno, procura-se evitar a remissão relativa a impostos indiretosVARINDREM "impostos indiretos", para não mais permitir o enri​quecimento sem causa dos contribuintes desses impostos, já que o ônus tributário não é por eles suportado."

8. Proposta

"Insira-se o § 9º no artigo 150:

"Art. 150. ....................................................................................................

§ 9º A revogação de benefício ou incentivo fiscalVARINDREM "incentivo fiscal" não constitui majoração do tributo, não se lhe aplicando a norma do inciso III, "b"."

JUSTIFICATIVA

Há uma equívoca tendência de se interpretar que a revogação de incentivo ou benefício fiscalVARINDREM "benefício fiscal" criaria situação para a aplicação do princípio da anualidade.

Com essa proposta, visa-se evitar tal interpretação, já que a concessão de in​centivo ou benefício fiscal pressupõe a ocorrência do fato gerador, apenas alterando a exigibilidade do crédito tributário já constituido, pelo que a obrigação tributária já se en​con​tra aperfeiçoada. 

9. Proposta

"Dê-se nova redação ao artigo 152:

"Art. 152. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí​pios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino."

JUSTIFICATIVA

A emenda visa restabelecer a isonomia entre as três esferas de governo, in​cluindo a União na observância da vedação a tratamento diferenciado de contribuinte, em razão da procedência ou destino da mercadoria fornecida ou do serviço prestado."

10. Proposta

"Dê-se à alínea "a" do inciso IX, do § 2º, do artigo 155, a seguinte redação:

"Art. 155. ....................................................................................................

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

...................................................................................................................

IX - incidirá também:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a uso, consumo ou ativo fixo do estabelecimento, ou para uso ou consumo do importador, assim como sobre serviço prestado no exterior, imposto este que caberá ao Estado do domicílio fiscal do importador da mercadoria, do bem ou do serviço, podendo ser exigido por ocasião do desembaraço aduaneiro."

JUSTIFICATIVA

Com essa proposta, o ICMS na importaçãoVARINDREM "importação" in​cidirá, indistintamente, para o importador seja ele contribuinte ou não, dirimindo contro​vérsias. E, com a cobrança desse imposto no desembaraço aduaneiro, visa-se a evitar a sonegação fiscal.

Por outro lado, deve-se manter a titularidade da receita para as Unidades da Federação do domicílio fiscal do importador, já consagrada nas Constituições anteriores."

11. Proposta

"Dê-se nova redação à alínea "b", do inciso X, do § 2º, do artigo 155:

"Art. 155. ....................................................................................................

§ 2ºO imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

...................................................................................................................

X - não incidirá:

...................................................................................................................

b) sobre operações que destinem a outras Unidades da Federação  energia elétricaVARINDREM "energia elétrica" e petróleoVARINDREM "petróleo", inclusive lubrificantesVARINDREM "lubrificantes", combustíveis líquidos e gasososVARINDREM "combustíveis líquidos e gasosos" dele derivados, quando destinados à comercialização ou industrialização."

JUSTIFICATIVA

Esta proposta tem por objeto maior evitar, não só a evasão do ICMS, bem como a ocorrência de possíveis distorções nas operações interestaduais destinadas ao uso e consumo do adquirente dos produtos retrocitados, já que o texto da Constituição deixa margem à interpretação de que a não incidência atingiria essas operações. Como conse​quência, o ICMS não é pago ao Estado do remetente e, muito menos, ao do desti​natário, o que evidentemente não foi a intenção dos constituintes de 1988."

12. Proposta

 "Suprima-se o § 2º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 3/93."


JUSTIFICATIVA

Se a imunidade existe em relação a todos os demais tributos, por que ape​nas em relação ao IPMFVARINDREM "IPMF" seria ela dispensada?

Entendemos, destarte, que, por uma questão de coerência, a regulamenta​ção deste tributo deverá observar também o instituto da imunidade."


ANEXO C - PROPOSTA REVISIONAL ACERCA DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO INTERESTADUAL NA ORIGEM, DEFENDIDA PELA SEFAZ-PE, DESDE 1991.

"Acrescente-se o inciso XIII ao § 2º do artigo 155:

"Art. 155. .................................................................................................... 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

...................................................................................................................

XIII - nas operações e prestações interestaduaisVARINDREM "operações e prestações interestaduais", será cobrado, na Unidade da Federação remetente, o im​posto correspondente à diferença entre a alíquota interna vi​gente no destino e a interes​tadual, desde que o mecanismo de transferência da receita seja estabelecido mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, na forma prevista na alí​nea "g" do inciso anterior".

JUSTIFICATIVA

A atual forma de repartição da receita do ICMS entre Estados vendedores e compradores tem sido feita através da aplicação de alíquota inferior à interna nessas operações. Esse mecanismo tem-se mostrado, no entanto, um indutor de distorções no sistema de preços, além de se constituir, cada vez mais, em fonte de sonegação. A substi​tuição desse sistema por uma alternativa de repartição dos recursos entre os Estados é uma mudança que se impõe ao aperfeiçoamento do ICMS."


ANEXO D - UMA PROPOSTA DE OPERACIONALIZAÇÃO DA MUDANÇA NA TRIBUTAÇÃO INTERESTADUAL DO ICMS 

1. O sistema proposto, de partilha da arrecadação do ICMS entre os Estados e o Distrito Federal, pode ser sintetizado do seguinte modo:

a) o imposto incidente sobre as saídas para outras Unidades da Federação passaria a ser calculado  e lançado com base na alíquota definida na Unidade da Federa​ção de destino;

b) o débito do imposto seria lançado normalmente, dando origem a um au​mento de arrecadação, na Unidade de origem, em relação à situação atual, corresponden​te às diferenças de alíquota hoje existentes;

c) o fluxo financeiro entre as Unidades da Federação seria realizado, ao longo do ano civil, a título de adiantamento e corresponderia a um percentual do total da arrecadação das Unidades superavitárias, específico para cada Unidade deficitária, de acordo com o saldo de débitos e créditos do imposto;

d) os percentuais utilizados no cálculo dos recursos a serem objeto de transferência, seriam definidos, para cada Unidade deficitária e para cada ano civil, com base nos fluxos de mercadorias e serviços do segun​do ano anterior ao dos fluxos finan​ceiros, conforme esquema a seguir:

A1 - ano-base dos fluxos de mercadorias e serviços e da arrecada​ção, a se​rem considerados na distribuição da parcela do impos​to no ano A3;

A2 - ano de entrega, em data a ser definida para todo o País, da Guia de Informação e Apuração (GIA), processamento dos dados e divulgação dos percentuais da arrecadação das Unidades com superávit, correspondentes a cada Unidade deficitária;

A3 - ano em que seriam utilizados mensalmente, a título de adiantamento, os percentuais divulgados no ano A2;

A4 - ano em que seria feito o confronto entre os saldos efetivos de recursos devidos pelas Unidades superavitárias e os valores transferidos a título de adiantamento, procedendo-se, a partir de então, à compensação dos valores, monetariamente corrigi​dos, transferidos a mais ou a menos.

e) os fluxos financeiros seriam mero adiantamento dos valores efetivamente devidos, o que implicaria num encontro de contas após conhecidos, no ano A4, os fluxos de mercadorias e serviços tributados ocorridos no ano A3;

f) os percentuais a serem calculados no ano A2, com base nas transações realizadas no ano A1 e aplicados no ano A3, resultariam da comparação, para cada Unidade da Federação, entre o adicional do imposto recolhido, em relação aos níveis de alíquotas atualmente praticadas, e a arrecadação da Unidade de origem naquele ano. No caso da adoção do princípio do destino, a relação seria entre o imposto devido a cada Estado destinatário (diferença entre os débitos e os créditos decorrentes das operações interestaduais) e a arrecadação do ICMS do Estado de origem.

2. O cálculo da participação dos Municípios no produto da arrecadação do ICMS sofreria alteração no sentido de que o montante a ser repassado seria constituído de duas parcelas:

Parcela X - resultante da arrecadação pelo próprio Estado, que estaria asso​ciada ao valor agregado de cada Município, como atualmente, podendo ser inferior a 25% da receita total, se o Estado for superavitário; e

Parcela Y - o montante recebido dos demais Estados com que a Unidade teve déficit; essa parcela, na medida em que não se relaciona com o valor agregado dos Municípios, seria objeto de critérios de rateio específicos.

Ou seja, atualmente os Municípios recebem 25% da receita do ICMS obtida pelo Estado em cada período. Com a mudança, a receita do Imposto seria a soma algé​brica dos valores arrecadados pelos seus contribuintes (IE), dos valores recebidos de outros Estados (IROE) e dos valores transferidos para outros Estados (ITOE). Somente a primeira parcela estaria relacionada com os valores adicionados nos Municípios e, no caso de o Estado ser superavitário nas operações tributadas interestaduais, a soma das outras duas parcelas seria negativa, daí o montante destinado aos Municípios ser inferior a 25% da receita total de ICMS. No caso de Estado deficitário, (IROE - ITOE) seria positi​vo e, por não se relacionar com os valores adicionados nos Municípios, deveria ser objeto de critérios de rateio específicos.

3. Essa proposta, após ser apresentada em encontro promovido pela EBAP, da FGV, em 1992, foi objeto, por sugestão dos presentes, de exame por parte do repre​sentante da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
, que, em documento entregue posteriormente, além de apresentar sinteti​camente a proposta, teceu comentários enfo​cando seus aspectos positivos e negativos.

Os aspectos positivos apontados foram:


a) redução parcial da evasão do imposto por parte dos estabelecimentos ad​quirentes;

b) ganho financeiro para as Unidades Federadas destinatárias pela anteci​pa​ção da parcela do imposto relativa às operações ou prestações a serem realizadas subseqüentemente às aquisições interestaduais;


c) "tendência à equalização nacional dos preços dos bens e serviços, elimi​nando-se as vantagens nas compras nas Unidades da Federação que praticam alíquotas inferiores" (grifo nosso);


d) ganhos com o aperfeiçoamento da apuração da Balança Comercial Inte​res​tadualVARINDREM "Balança Comercial Interestadual".

Com relação aos aspectos negativos apontados pelo representante do Esta​do do Ceará, devem ser destacados os principais, porque alguns não significam, de fato, aspecto negativo da proposta, mas dificuldades comuns a quaisquer ou​tros sistemas de administração tributária (por exemplo: "pouca segurança quanto à obediência da apresen​tação da Guia de Informação e Apuração das Operações Interesta​duais - GIA e quanto a sua fidedignidade"):

a) serão exigidos investimentos públicos de grande porte para o processa​mento das GIA's em todas as Unidades Federativas;


b) necessidade de conhecimento, por todos os envolvidos com o Imposto, da legislação tributária relativa ao ICMS, de todo o Brasil, no que diz respeito às alíquo​tas.

c) haveria complexidade na apuração do ICMS a ser recolhido.

A propósito desses aspectos negativos apontados, deve ser observado:

a) os investimentos necessários não seriam tão grandes se se considera o uso cada vez mais intensivo da informática na administração tributária e, ao mesmo tempo, a brutal redução observada nos preços dos equipamentos e "softwares";

b) o conhecimento das alíquotas por todos os envolvidos com o imposto em todo o País tende a ser um problema menor em face da tendência que se observa, a exemplo do que vem ocorrendo na União Européia, de redução do conjunto de alíquo​tasVARINDREM "alíquotas";

c) não há evidência de maior complexidade na apuração do ICMS a ser reco​lhido, pois ocorreria apenas aumento no valor do débito nas saídas para outros Estados e aumento no valor do crédito nas entradas oriundas de outros Estados.

4. A implementação da mudança pressupõe, além da celebração de con​vênio nacional específico e da edição de normas estaduais, as seguintes providências:

a) exigência, por todos os Estados e pelo Distrito Federal, junto a todos os contribuintes do ICMS que realizem transações com outras Unidades Federadas, da apresentação anual da Guia de Informação e Apuração das Operações Interestaduais - GIA. O processamento desta Guia possibilitaria a produção da base de dados acerca das transações com mercadorias e serviços e dos créditos dos Estados junto aos demais, in​dispensável para o cálculo dos fluxos financeiros de transferências dos valores recolhidos nos Estados de origem e pertencentes aos Estados de destino (correspondentes às atuais diferenças de alíquotas ou, no caso de adoção do princípio do destino pleno, o valor total incidente na operação ou prestação). A geração das informações sobre as operações e prestações realizadas por contribuintes não sujeitos, por qualquer razão, à obrigator​iedade de fornecimento de documentos fiscais seria de responsabilidade da repartição fiscal de seu domicílio, de modo a evitar as transações interestaduais com registro em um Estado e ausência de registro correspondente em outro.

b) montagem, pelos Estados e Distrito Federal, de sistemas de coleta, pro​cessamento, permuta de dados e acompanhamento das transferências das Unidades Fe​de​radas superavitárias para as deficitárias.

Foi elaborada, a título de minuta, a seguinte proposição de convênio 
:

"EMENTA: Estabelece a retenção pelos contribuintes dos Estados e do Dis​trito Federal da diferença entre alíquotas do ICMS.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A partir de 01 de janeiro de ... , os Estados e o Dis​trito Federal atribuirão aos respectivos contribuintes, nas operações de circulação de mercadorias e prestações de serviços interestaduais, sujeitas ao ICMS, a condição de responsável pela retenção e recolhimento da diferença entre a alíquota interna vigente na Unidade destinatária e a interestadual aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA. Para os efeitos deste Convênio, será aplicada, nas operações e prestações interestaduaisVARINDREM "operações e prestações interesta​duais", a alíquota vigente na Unidade de destino, para as operações e prestações inter​nas, devendo a Unidade do remetente efetuar a transferência da receita pertencente à outra Unidade da Federação.

Parágrafo 1º. Os convenentes estabelecerão, por meio de protocolo, os pro​cedimentos e prazos referentes ao repasse de que trata esta Cláusula, mediante adoção, por estimativa, de percentual a ser calculado com base no fluxo de mercadorias e servi​ços entre as Unidades envolvidas, verificado no segundo ano anterior ao do referido repasse.

Parágrafo 2º. Na hipótese desta Cláusula, haverá, até ... de ... de cada ano, complementação ou restituição dos valores porventura transferidos com insuficiência ou em excesso no segundo ano imediatamente anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA. Este Convênio entrará em vigor na data da publica​ção de sua ratificação nacional.

� Proposta apresentada pelos Auditores Ivo V. Pedrosa e Eli A. de Oliveira, do Instituto de Administração Fazendária - IAF (SEFAZ/PE), em discussão sobre reforma tributária, na Escola Brasileira de Administração Pública - EBAP, em 1993.


� João Alfredo Montenegro Franco, representante do Estado do Ceará na Comissão Técnica Pernanente do ICMS - COTEPE/ICMS: "Análise das propostas dos Estados de Pernambuco e São Paulo", mimeo, 1993.


� A minuta foi elaborada pela Auditora Eneida Orenstein Ende, da SEFAZ/PE.
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